
PORTARIA DIARIA N°015/2019 –
CONCEDE  (A)O  SERVIDOR(A)
SUPRA  CITADO  AS  DIÁRIAS  DE
VIAGENS  NECESSÁRIAS  AO  SEU
DESLOCAMENTO  A  SERVIÇO  DA
MUNICIPALIDADE.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DIARIA N°015/2019

Portaria de Diária Nº 15 Riachuelo/RN 1 março 2019

A  Secretaria  Municipal  de  Administração  ,  no  uso  de  suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Municipal
930/2018,  considerando  a  necessidade  de  deslocamento  de
pessoal para resolução de interesse da Municipalidade,

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder (a)o servidor(a) supra citado as diárias de
viagens  necessárias  ao  seu  deslocamento  a  serviço  da
Municipalidade,  conforme  instruções  vigentes:

NOME DO
SERVIDOR(A):

Mara Lourdes Cavalcanti – CPF Nº
047.112.044-82

CARGO: Prefeita

DESTINO: NATAL/RN

DATA DE SAIDA: 07/03/2019
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DATA DE RETORNO: 07/03/2019

Nº DE DIÁRIAS: 1/2
Valor
Unit.

R$
400,00

Valor
Total

R$
200,00

DESCRIÇÃO DO
DESLOCAMENTO

visita Administrativa na FEMURN (Federação
dos Municipios do Rio Grande do Norte )
para tratar de assuntos para melhoria do

municipio de Riachuelo/RN.
 

 

Art.  2º  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação , revogadas as disposições contrarias.

Publique-se e cumpra-se.

Riachuelo/RN 1 março 2019

SARA GARDENIA DE MEDEIROS BENTO

CPF/MF 074.778.164-83

Sec.Adj . Municipal de Administração


